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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


                               REQUERIMENTO  245/2017
                      O vereador que a presente subscreve, fundamentado no artigo 48, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Macaé, requer à Mesa Diretora que constitua Comissão Especial de Inquérito, com duração de cento e oitenta dias, prorrogável por igual período, com propósito de investigar eventuais irregularidades na concessão dos serviços de transporte municipal, dada a notória deficiência do atual sistema de transporte público, considerando-se ainda:

•
o recorrente debate sobre o assunto nesta egrégia casa, que atravessa legislaturas, que já culminou em criação de CPI (legislatura 2008/2012) sem nenhum tipo de conclusão de relatório ou geração de quaisquer documentos;

•
os freqüentes, insistentes e subseqüentes pedidos de abertura de CPI do transporte, feitos por diversos vereadores, até então sem sucesso;

•
a latente e histórica insatisfação popular com o serviço, atualmente,  e em parte, amenizada apenas pela medida do governo de subsidiar a passagem;

•
a dubiedade e falta de clareza e transparência na relação econômica/financeira e de fiscalização do município com a empresa de transporte, em meio a subsídios diversos praticados pelo poder público, total obscurantismo das margens de lucro praticadas pela empresa, bem como flagrantes discrepâncias entre parâmetros contratuais de qualidade, segurança, conforto e eficiência e a realidade do transporte constatada no dia a dia;

•
o polêmico e recorrente debate sobre a dupla função motorista/cobrador incorrendo no aumento do risco de acidentes e em maior precarização do serviço, tendo o poder público, estranhamente, adotado uma postura passiva em relação ao assunto e a empresa, recorrentemente, adotando um discurso de dificuldade financeira e necessidade de cortes, em função de suposta falta de pagamentos por parte da prefeitura;

•
as recentes e freqüentes paralizações dos rodoviários por atrasos e falta de pagamentos de salários, sob as mesmas alegações patronais de falta de pagamento do subsídio, em desencontro com as respostas oficiais da prefeitura que diz estar efetuando regularmente os pagamentos;

•
a total ausência de mecanismos de fiscalização e controle social, como por exemplo, um conselho municipal de transporte com forte atuação da sociedade civil, aumentando ainda mais a suspeita de existência de irregularidades, conivências e leniências que devem ser combatidas para que possa surgir um serviço de transporte digno para os cidadãos macaenses;

•
a recente, abrupta e autoritária prorrogação do contrato até 2025, assinado em setembro de 2016 e publicado apenas em 30 de dezembro do mesmo ano, transparecendo uma espécie de escamoteamento do ato, deixando a empresa livre para rever o valor da passagem em 2018 e não fazendo nenhum condicionamento da manutenção do subsídio a uma cobrança por melhoria dos terminais e da frota, e nem quaisquer outras contrapartidas.

Justificativa:  REQUER CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO, FUNDAMENTADO NO ARTIGO 48, § 2º DO REGIMENTO INTERNO, COM O PROPÓSITO DE APURAR IRREGULARIDADES NA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL .
                                    Sala das Sessões, 23 de janeiro de 2017.
                                   Marcel Silvano
Vereador-autor
                                                   Elaboração: Carlos Lécio de Oliveira/Agente Legislativo II B
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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